
 
 
 
 
 
 

ANEXO 1 – Modelo de Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar 
 

Programa Nacional de Alimentação Escolar 
 
 
 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública nº 001/2016 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS 
FORNECEDORES A – Grupo Formal 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município 5.CEP 

6. Nome do representante 
legal   7.CPF 8.DDD/Fone 

9.Banco  10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente  

B – Grupo Informal 

1. Nome do Proponente (NÃO PREENCHER) 

3. Endereço (NÃO PREENCHER) 4. Município 5.CEP 

6. Nome da Entidade Articuladora 7.CPF (NÃO PREENCHER) 8.DDD/Fone 

C – Fornecedores participantes (Grupo Formal e Informal) 
1. Nome 2. CPF 3. DAP 4. Nº. da Agência 5. Nº. da Conta Corrente 

     

     

     

     

     



 
 
 

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3 .Município 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7 .CPF 
------------------- 

III – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 
 1. Nome do 

Agricultor 
Familiar 

2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço/Unidade 6.Valor Total 

       
       
      Total agricultor  
 1. Nome do 

Agricultor 
Familiar 

2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço/Unidade 6.Valor Total 

       
       
      Total agricultor  
 1. Nome do 

Agricultor 
Familiar 

2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço/Unidade 6.Valor Total 

       
       
      Total agricultor  
 1. Nome do 

Agricultor 
Familiar 

2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço/Unidade 6.Valor Total 

       
       
      Total agricultor  
 1. Nome do 

Agricultor 
Familiar 

2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço/Unidade 6.Valor Total 

       
       
      Total agricultor  
Total do projeto 



 
 
 

IV – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

 1. Produto 2.Unidade 3.Quantidade 4.Preço/Unidade 5.Valor Total por Produto 

      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
    Total do projeto:  

IV – DESCREVER OS MECANISMOS DE ACOMPANHAMENTO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS 

 

V – CARACTERÍSTICAS DO FORNECEDOR PROPONENTE (breve histórico, número de sócios, missão, área de 
abrangência) 

 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de 
fornecimento. 

 
Local e Data: 

 
 

Assinatura do Representante do Grupo Formal 

Fone/E-
mail: CPF: 

 
 
 
Local e Data: 

Agricultores Fornecedores do Grupo Informal Assinatur
a   

  



MINUTA DE CONTRATO N.º ......./2017 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO FIRMADO ENTRE O MUNICIPIO 
DE SANTA BÁRBARA DO PARÁ EMITENTE O FUNDO 
MUNICIPAL D EDUCAÇÃO E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXX, 
CONSOANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES: 

 

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICIPIO DE SANTA BARBARA DO PARÁ, CNPJ 
83.334.698/0001-09, com sede administrativa na Rod. Augusto Meira Filho, Km 17, s/n°, centro, nesta 
cidade de Santa Barbara do Pará/Pa, representado pelo Prefeito Municipal, Senhor NILSON FERREIRA 
DOS SANTOS , denominado CONTRATANTE, e, de outro, a ......................, CNPJ ........., estabelecida na Rua 

.........., nº ....., bairro ....., CEP ........, no Município de ..................., denominada CONTRATADA, representada pelo Sr.(a) 

..............., domiciliado e residente na Rua ........., nº ..., Município de ........, RG ..............., CPF ..................,  tem entre si justo e 
avençado o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital de Chamada Pública nº 001/2017 e a proposta 
apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 8.666/93, 
mediante as cláusulas e condições que se seguem: 
 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 

É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação 

escolar, em conformidade com a Lei nº 11.947/09, Resolução FNDE nº. 38/09 e alterações conforme 

resolução 4/2015/CD/FNDE/MEC, para ano de 2016, descritos nos itens enumerados na Cláusula 

Terceira, todos de acordo com a proposta do edital de chamada pública nº 001/2017 – CPL/PMSBP, o 

qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou 

transcrição. 
 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 

O início para entrega das mercadorias será conforme solicitação da SEMEC e após o recebimento da 

Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o 

término da quantidade adquirida ou até dezembro de 2017. 
 

• A  entrega  das  mercadorias  deverá  ser  feita  nos  locais,  dias   e 

quantidades de acordo com o cronograma de entrega fornecido pela SEMEC. 
 
 

•       O  recebimento  das  mercadorias  dar-se-á  mediante  apresentação  de 

recibos assinados pela pessoa responsável pela merenda no local de entrega.  
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos estimados, a CONTRATADA 

receberá o valor total de R$ ............. (.................................), conforme listagem abaixo: 
 

PRODUTO QTDE R$ UNIT R$ TOTAL 
    
    
    

 
 
CLÁUSULA QUARTA: 

No valor mencionado na cláusula terceira estão incluídas as despesas com frete, recursos  

humanos  e materiais,  assim  como  com  os  encargos  fiscais,  sociais,  comerciais, trabalhistas e 



previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes 

do presente contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA: 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 
 
 
Unidade orçamentária: 11012 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
Projeto Atividade: 12.306.0064.2.052 MANUTENCAO DOS PROGRAMAS DE ALIMENTACAO 
ESCOLAR 
Elemento de despesa: 33.9030.00 – Material de Consumo 
 
Unidade Orçamentária: 11013 FUNDEB-FUNDO DE DESENV DA EDUC BASICA 
Projeto/Atividade: 12.361.0013.2.066 MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 40% 
Elemento de despesa: 33.9030.00 – Material de Consumo 
 
Unidade Orçamentária: 11013 FUNDEB-FUNDO DE DESENV DA EDUC BASICA 
Projeto/Atividade: 12.365.0023.2.067 MANUTENCAO DO ENSINO INFANTIL - FUNDEB 40% 
Elemento de despesa: 33.9030.00 – Material de Consumo 
 
Unidade Orçamentária: 11013 FUNDEB-FUNDO DE DESENV DA EDUC BASICA 
Projeto/Atividade: 12.366.0013.2.070 MANUTENCAO DA EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS - 
FUNDEB 40% 
Elemento de despesa: 33.9030.00 – Material de Consumo 
 
CLÁUSULA SEXTA: 

Os pagamentos serão efetuados em periodicidade mensal de acordo com a entrega realizada, 

mediante apresentação de Nota Fiscal e liberação por servidor da SEMEC. 
 
 
PARAGRAFO PRIMEIRO: 
 

Não   será efetuado   qualquer  pagamento   ao   CONTRATADO  enquanto   houver 

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos 

ou até dezembro de 2017. 

 

CLÁUSULA OITAVA: 

É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA o ressarcimento de danos causados 

ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 

excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
 
 
CLÁUSULA NONA: 

Nos termos do disposto no art. 87 e §§ da Lei n.º 8.666/93, pela inexecução parcial 

ou  total  deste  contrato,  o  CONTRATANTE  poderá  aplicar  à  CONTRATADA as seguintes 

penalidades, sempre garantida a prévia defesa em processo administrativo: 
 
 

a)  advertência por escrito, quando se tratar de pequena irregularidade; 



b)  multa de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso, calculados sobre o valor do objeto 

contratado e não entregue; 

c)  suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 

Município de Santa Barbara, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d)  rescisão do contrato pelos motivos previstos no art. 78 da Lei n.º 8.666/93; 

e)  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante  a  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida sempre   que   a   

CONTRATADA   ressarcir   o   CONTRATANTE   pelos   prejuízos resultantes e após decorrido 

o prazo da sanção aplicada com base no item c. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: 

A multa a que alude a cláusula nona, não impede que o CONTRATANTE rescinda 

unilateralmente o contrato ou aplique, também, outra das penalidades previstas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNGA: 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do (a) Servidor (a) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX designada pela Secretaria Municipal de Educação  de Santa Bárbara do 

Pará.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

O presente contrato rege-se, ainda, pelo edital de chamada Pública nº 001/2017, pela Lei 

nº 10.520/2002 e pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, em todos os seus termos, a qual será 

aplicada, também, onde o contrato for omisso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

É  competente  o  Foro  da  Comarca  de  Benevides  para  dirimir  qualquer 

controvérsia que se originar deste contrato. 

 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de 

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Santa Bárbara do Pará xx de xxxxxx,   de 2017. 
 
 

Município de Santa Bárbara do Pará 
CNPJ XXXXXXXXXX 

CONTRATANTE 
 

XXXXXXXXXXXX 
CNPJ 

CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 

1. __________________ 
2. __________________ 
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